
                                      

                                                          

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil 

Subsecretaria de Gestão Administrativa e Patrimonial 

 

ANEXO II 

PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Licitação por Concorrência Pública SECC nº 
03/2022. 
   
Data da Disputa: 23/01/2023 
 

Requisição nº.:  PES 0091/2022 
 

Processo nº: SEI-150001/022331/2022 

 
A firma ao lado mencionada propõe a prestar os serviços ao 

Estado do Rio de Janeiro, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições Estipuladas 

constantes da Concorrência Pública  nº 03/2022                                                      

 

                         CARIMBO DA FIRMA 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 

 
 

Especificação 
 

(O item deve ser 
considerado em 

conformidade com o 
Termo de Referência – 

Anexo I) 

 
 

Unid 

 
 

Vigência da 
contratação 

 

 

Valor por atendimento individual  

(R$) 

 

Item 
1 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prestação integrada de 

serviços de gestão de 

atendimento ao cidadão, 

englobando: operação, 

manutenção, 

disponibilização e 

adequação de espaços, de 

integral responsabilidade  

da Contratada,  

necessários a implantação 

de 3 (três) Unidades do 

Programa POUPA 

TEMPO RJ, em locais pre 

definidos, conforme 

detalhamento no TR. 
 
Valor unitário do item 1 por 
extenso: 
 

Serv 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 meses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 
 

  
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES 
 

1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá; 

- ser preenchida integralmente por processo 
mecânico ou eletrônico, sem emendas e rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, 
por unidade, já incluídas as despesas de fretes, 
impostos federais ou estaduais e descontos 
especiais; 
 

2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio 

da       PROPOSTA DE PREÇOS, a cumprir os 
termos nela contidos. 
 

3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser 

devolvida  na forma expressa no Item 12.1, “c”, 
do Edital.  

 

4ª A licitação mediante PREGÃO poderá ser 

anulada no todo, ou em parte, de conformidade 
com a legislação vigente. 

 

Prazo de Vigência do Contrato: 12 meses 

Validade da Proposta:  
                                                                 

Local de Prestação dos Serviços: Municípios de Duque de 
Caxias, São João de Meriti, e Rio de Janeiro (Bangu) 
 

                                                                                                              
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente.  
 
 

Em, _____ / _____ / _______ 
 
 

_________________________________________ 
Firma Proponente 


